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ld :05D4EE24C86C4E43 
ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

PORTARIA Nº 070/2022 
Marcos Parente, 22 de julho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI, Sr. 
GEDISON ALVES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei, 

Considerando o que dispõe o Estatuto dos servidores de Marcos Parente - PI, em 
seu art. 63, Lei nº.1 07/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - CONCEDER F~RIAS aos servidores constantes do Anexo Único desta 
Portaria, em conformidade com o disposto nas Leis nº. 107/2009, em seu art. 63. 

Art.2º - A presente Portaria retroage seus efeitos a 27.06.2022. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE MARCOS PARENTE - PI, em 22 
de julho de 2022. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SERVIDOR: 
ZELIA FERREIRA DE 
MIRANDA 
MARIA ANA 
PERERIA NUNES 
MOREIRA 
VANEDY 
CAVALCANTE 
MOUSINHO 
GILMARCONE 
SOARES DOS 
SANTOS 
MARIAJOSE 
FERREIRA DE 
SOUSA 
GECIEDE DE JESUS 
VIEIRA MUNIZ 
LUANA DA SILVA 
PEREIRA 
BERTOLDO 
GERALDO GUERRA 
NETO 
IVALDA ALVES DA 
ROCHA RIBEIRO 
PEDRO MARTINS 
NETO 
SORAIA FERREIRA 
DE MIRANDA 
ROSEANE VIEIRA 
DOS SANTOS 
ELYNNE 
RODRIGUES 
BENVINDO 
GEOMAR MESSIAS 
RIBEIRO 
MARINALVA 
ALVES DIAS 
KAEL PEREIRA DA 
SILVA 

Gedlson Alvo Rodrlgun 

Prefeito Munlclpa 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCOS PARENTE - PI 

ANEXO DA PORTARIA N° 070/2022 

CARGO: LOTACÃO: 
Ag. Secretaria Municipal 

Administrativo de Educação 

Ag. Com. de Saúde Secretaria Municipald~ 
Saúde 

Ag. Com. de Saúde 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Aux. Serv. Gerais Secretaria Municipal 
de Saúde 

Secretaria Municipal 
Aux. Serv. Gerais 

de Educação 

Aux. Serv. Gerais Secretaria Municipal 
de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Seiv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Setv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 
Aux. de Secretaria Municipal 

Enfermagem de Saúde 

Aux. Saúde Bucal 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Aux. de Secretaria Municipal 
Enfcnnancm de Saúde 

Secretaria Municipal 
Dentisata 

de Saúde 

Vigia 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

T 
MÃRêõi 
PARENTE 

PERIODODE PERIODO 
GOZO: AQUISITIVO: 

01/07/2022 a 2021/2022 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
2020/202 1 

30/07/2022 

01/07/2022 a 
2020/2021 

30/07/2022 

01 /07/2022 a 
2020/2021 30/07/2022 

01 /07/2022 a 2021/2022 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
2021/2022 

30/07/2022 

01 /07/2022 a 
2021/2022 30/07/2022 

01/07/2022 a 2021/2022 30/07/2022 

01 /07/2022 a 
2021/2022 

30/07/2022 

01/07/2022 a 
2021/2022 

30/07/2022 

01/07/2022 a 
2021 /2022 

30/07/2022 
01/07/2022 a 

2020/2021 
30/07/2022 

01 /07/2022 a 
2021/2022 

30/07/2022 

01 /07/2022 a 
2020/2021 

30/07/2022 

01 /07/2022 a 
30/07/2022 

2021/2022 

01 /07/2022 a 
2020/202 1 

30/07/2022 

n - ~~ J. ESTADO DO PIAU T 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃRêõs MARCOS PARENTE - PI 
PARENTE 
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E1 rzABETH 
GONÇALVES 
GUIMARÃES 
SORAIA DE SOUSA 
BRITO 
EDILBERTO 
SANTOS DE SÁ 
ROMARJO ALVES 
DA COSTA 
MARCOS DANIEL 
MOURA PIRES 

Vigia 
Secretaria Municipal 

de E<iuação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Mun. de 

Adm. 

Secretário Mun. de Secretaria Mun. de 
Finnças Adm. 

Motorista 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Secretaria Municipal 
Vigia 

de Eduação 

Marcos Parente - PI, 22 de julho de 2022. 

Gedison Alves Rodrigues 
Prefeito Municipal 

01/07/2022 a 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
30/07/2022 

01/07/2022 a 
30/07/2022 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE· PI 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

PORTARIA N° 071/2022 
Marcos Parente, 22 de julho de 2022. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MARCOS PARENTE, ESTADO DO PIAUI, Sr. 
GEDISON ALVES RODRIGUES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei, 

Considerando o que dispõe o Estatuto dos servidores de Marcos Parente - PI, em 
seu art. 63, Lei nº.107/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1 º - CONCEDER FÉRIAS aos servidores constantes do Anexo Único desta 
Portaria, em conformidade com o disposto nas Leis nº. 107/2009, em seu art. 63. 

Art.2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIC(PIO DE MARCOS PARENTE - PI, em 22 
de julho de 2022. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gedison Alves Rodrigues 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTE - PI 

ANEXODA PORTARIA N° 0 71/2022 

PERIODO DE 
SERVIDOR: CARGO: WTACÃO: GOZO: 

EUNICE CRISTINA Ag. de Secretaria Municipal O l /0812022 a 
OLIVEIRA MORAIS Endemias de Saúde 30/08/2022 

CLEONISA PEREIRA Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 01 /08/2022 a 

DE SOUSA de Saúde 30/08/2022 

EDIVALDADOS Secretaria Municipal 01/08/2022 a 
SANTOS COSTA ROCHA 

Aux. Scrv. Gerais de Educação 30/08/2022 

DIANA ALVES 
PEREIRA 
EDNA MARIA DE 
SOUSA LIMA 
SILZA OLIVEIRA 
SANTOS SILVA 
HELLITADO 
ESPIRITO SANTO DE 
MENDONCA LIMA 
MICHELA ALVES 
PEREIRA 
VANDERLÃNDIO 
MIRANDA RIBEIRO 
JOQUEBEDE 
GUIMARÃES 
MESSIAS 
AL YSON RIBEIRO DE 
SOUZA 
IRISMAR ALVES DE 
MORAES 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. Serv. Gerais 
Secretaria Municipal 

de Educação 

Aux. de 
Secretaria Municipal 

Enfennagem 
de Saúde 

Psicologa 
Secretaria Municipal 

de Ass. Social 

Vigia 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Secretaria Municipal 
Aux. Serv. Gerais deAdmin. 

Motorista 
Secretaria Municipal 

de Saúde 

Secretaria Municipal 
Vigia de Educação 

Marcos Parente - PI, 22 de julho de 20 22. 

Gedlaon Alves Rodrigues 
Prefe ito Municipal 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

01/08/2022 a 
30/08/2022 

ld:0B6204063E944E3F 
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ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL D E 

MORRO CABEÇA NO TEMPO 
Gab inete do Prefeito 

DECRETO Nº 26 , DE 18 DE JULHO DE 2022 - LEI N.18 

PERIODO 
AOUISITIVO: 

2020/202 1 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

2021/2022 

2020/202 1 

2022/2023 

2021/2022 

2021/2022 

2020/2021 

2020/202 1 

Abre no orçamento vigente aédito adidonal suplementar e da outras providências 

DECRETA : 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 

importância de R$377. 000 , 00 distribuidos aa seguintes dotações: 

Sup lemen tação ( + ) 

02 03 00 SECRETARIADEADMINISTRAÇÃOEFINANÇAS 

143 15.451 .1268.1020.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTOS 
4.4 .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
701 Outras Transferências do Convênios ou Ropassos dos Estados 
999 000 Não se apllca 

02 07 00 FUNOOMUNICIPALDESAÚDE - FMS 

775 10.301 .1052.1025.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UBS EACADEMli 

02 11 00 

728 

4 .4 .90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
SOO Recursos nao vinculados de Impostos 
300 ooo SaUde - Despesas com ASPS 

SECRETARIA OE AGRICULTURA 

20.605.1288.1005.0000 
4 .4.90.51.00 
500 
999 000 

CONST. AMPL E REFORMA OE MERCADOS, FEIRAS E MA.TAO 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 12 00 SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, LASER E TURISMO 

757 27.812.1316.1040.0000 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E GINÁSIO POUESPORTIVO 

377.000,00 

3.000,00 
F.R.: 1 701 

150.000,00 
F.R.: 1 soo 

3 .000,00 
F.R.: 1 soo 

221.000.00 

00 

00 

00 

4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

Artigo 2o. - O crêdi to aberto na. forma. do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes d@ : 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTl:NCIASOCIAL 

DECRETO Nº 26, DE 18 DE JULHO DE 2022 - LEI N.18 

02 02 00 SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCLl\L 

48 08.243.1045.1006.0000 CONSlRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PRIDIO DO CONSELHOTUTEL -5.000,00 

49 

50 

51 

52 

4 .4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 700 00 
700 Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 
999 000 Não se aplica 

08.243.1045.1007.0000 
4.4.90.52.00 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A SECRETARIA 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 665 00 

665 
999 000 

Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Não se aplica 

08.243.1045.2085.0000 
3.1.90.04.00 
500 
999 000 

08.243.1045.2085.0000 
3.1.90.11 .00 
500 
999 000 

08.243.1045.2085.0000 
3.1.90.13.00 
500 
999 000 

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

·1.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-80.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

53 08.243.1045.2085.0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR -1.000,00 
3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

55 08.243.1045.2085.0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR -1.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

58 08.243.1045.2085.0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DO CONSEU-Kl TUTELAR -1.000,00 

59 

3.3.90.92.00 DESPESASDEEXERclClosANTERJORES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.1045.1026.0000 CONSTRUÇÃO E REFORMA UNID. HABITACIONAIS PARA CAREN -10.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 665 00 
665 
999 000 

Transferências de Convênios e outros Repasses vinculados à Assistência 
Não se aplica 

DECRETO Nº 26 , DE 18 DE JULHO DE 2022 - LEI N.18 

02 02 00 SECRETARIAMUNICIPALDEASSISTÊNCIASOCLl\L 

02 

02 

67 08.244.1045.2086.0000 MANVTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA ·1.000,00 

68 

69 

70 

71 

04 00 

272 

07 00 

519 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
500 
999 000 

08.244.1045.2086.0000 
3.1.90.11 .00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

08.244.1045.2086.0000 MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

08.244.1045.2086.0000 MANVTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

F.R. Grupo: 1 500 00 

-59.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 500 00 

-1 .000,00 
F.R. Gnipo: 1 500 00 

08.244.1045.2086.0000 MANVTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA ·1.000,00 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFlclOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MIUTAR.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL TIJRA, DESPORTO E LAZER 

12.361.1161 .1009.0000 CONST. RESTAU. E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES -100.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 569 00 
569 Outras Transferências de Recursos do FNOE 
999 000 Não se aplica 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE • FMS 

10.301 .1052.2071.0000 
3.3.90.30.00 

AQUISIÇÃO DE MATERJAIS E MEDICAMENTOS -81 .000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 600 00 

600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

Anulação ( - ) -377.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor em 18 de julho de 2022 . 

MORRO CABEÇA NO TEMPO, 18 de JULHO de 2022 

JOSUE ALVES DA r.:::::-=~• 
SILVA:823877963/ 9 §:~~-;:-..=• 

JOSUÉ ALVES DA SILVA 
PREFBTO t.UNICPAL 
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